
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO ENÉAS 
Avenida Alencastro Guimarães, 406 – Centro.                                                                                                                  

CEP 39.472-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

FONE/FAX: (38) 3235-1001 

 
OFÍCIO  

 
Obra: Conclusão de Quadra Poliesportiva Coberta com Vestiário. 

Local: Distrito de Orion - Município: Capitão Enéas/MG. 

Convênio n°: 502/2013. 

ID da Obra: (1001417) – PAC-2 – Construção de Quadra Escolar Coberta 001/2013 – 

Capitão Enéas. 

Localização Geográfica: Latitude: 16°11’ 44,82” S – Longitude: 43°37’10,72” O. 

Referência: Oficio de Anuência. 

 
  
                    Eu, Reinaldo Landulfo Teixeira, na qualidade de Prefeito Municipal de 

Capitão Enéas/MG, venho por meio encaminhar ao Ministério da Educação através do 

FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação os documentos referentes à 

Reprogramação do Convênio em epigrafe, sendo esses: Projeto arquitetônico padrão 

FNDE demostrando os serviços a serem executados com a reprogramação do convênio, 

projeto de estrutura de concreto armado contendo serviços a serem executados, projeto 

de estrutura metálica com as alterações realizadas, planilha de custos atualizadas 

contendo serviços a serem executados, novo cronograma físico financeiro, parecer/laudo 

técnico de engenharia, documentos de titularidade d o terreno onde a quadra foi 

edificada, justificativa com estudo de viabilidade da reprogramação, relatório fotográfico 

e ART – Anotação de Responsabilidade Técnica referente aos projetos, orçamento, 

cronograma, estudo e laudo técnico. 

                    Declaro estar ciente e de acordo com os documentos enviados e na 

oportunidade solicito ao Ministério da Educação que nos conceda essa reprogramação e 

libere os recursos necessários para a conclusão das obras  

Capitão Enéas/MG, 26 de fevereiro de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

_____________________________________ 

Reinaldo Landulfo Teixeira. 

Prefeito Municipal de Capitão Enéas/MG. 

 

 

 

Ao 

FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

Ministério da Educação. 

Brasília/DF. 


